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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

RETIFICAÇÃO da Deliberação CIB nº 35, de 28/04/2025, publicada em 29/04/2025, por apresentar 
alteração no subitem 1.4.2, referente a qualificação do CAPS, do município abaixo relacionado. 

ONDE SE LÊ: 

1.4 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial – portarias GM/MS 336 de 19.02.2002, Portaria GM/MS 
3089 de 23.12.2011, portaria GM/MS 5500 de 24.10.2024. 

1.4.2 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Embu das Artes -Credenciamento do Centro de 
Atenção Psicossocial II Antônio Barreto da Costa, gestão municipal, CNPJ 46.523.114/0001-17, 
CNES 9426698. Recurso financeiro fixo de R$ 48.804,00 (quarenta e oito mil oitocentos e quatro 
reais) mensais. 

LEIA-SE: 

1.4 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial – portarias GM/MS 336 de 19.02.2002, Portaria GM/MS 
3089 de 23.12.2011, portaria GM/MS 5500 de 24.10.2024. 

1.4.2 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Embu das Artes -Credenciamento do Centro de 
Atenção Psicossocial II Infantil, Antônio Barreto da Costa, gestão municipal, CNPJ 46.523.114/0001-
17, CNES 9426698. Recurso financeiro fixo de R$ 48.804,00 (quarenta e oito mil oitocentos e quatro 
reais) mensais. 

 


